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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA APELAÇÃO
CÍVEL. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART.
1.022, E INCISOS, DO CPC DE 2015. REJEIÇÃO.

- Depreende-se do art. 1.022 e seus incisos, do novo
Código  de  Processo  Civil,  que  os  Embargos  de
Declaração são cabíveis quando constar, na Decisão
recorrida,  obscuridade,  contradição,  omissão  em
ponto  sobre  o  qual  deveria  ter  se  pronunciado  o
julgador, ou, até mesmo, as condutas descritas no
art.  489,  §  1º,  que  configurariam  a  carência  de
fundamentação válida. 

-  No  caso  dos  autos,  não  ocorre  nenhuma  das
hipóteses previstas no art. 1.022 do novo CPC, pois
o Acórdão Embargado apreciou as teses relevantes
para  o  deslinde  do  caso  e  fundamentou  sua
conclusão sem a existência de quaisquer vícios. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  REJEITAR os  Embargos  de  Declaração,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 317.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Embargos  Declaratórios  interpostos  por  José

Roberto Sobrinho, alegando a existência de omissão e obscuridade no Acórdão

de  fls.  297/298v,  que  desproveu  o  Recurso  Apelatório  interposto  pelo

Embargante. 
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É o relatório.

VOTO

O art. 1.022 e seus incisos, do novo Código de Processo Civil,

claramente prescrevem as quatro hipóteses de cabimento dos Embargos de

Declaração,  tratando-se  de  recurso  de  fundamentação  vinculada,  restrito  a

situações em que patente a existência de: obscuridade; contradição; omissão

no julgado, incluindo-se, nesta última, as condutas descritas no art. 489, § 1.º,

que configurariam a carência de fundamentação válida e, por derradeiro, o erro

material. 

In  casu,  o  Embargante  alega  a  existência  de  omissão  e

obscuridade,  acerca  das  matérias  discutidas no  Recurso  Apelatório,

concernentes a Competência do Juízo e Honorários sucumbenciais.

No  entanto,  a  simples  leitura  da  ementa  do  Acórdão

embargado demonstra o enfrentamento das matérias, revelando-se, desde de

logo, a inexistência de omissão, senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL DE
FALSIDADE  DE  ASSINATURA.  AÇÃO  DISTRIBUÍDA POR
DEPENDÊNCIA.  CONEXÃO  COM  OUTRAS  TRÊS  AÇÕES.
INSTRUÇÃO  PROCESSUAL  CONJUNTA  DE  TODAS  AS
AÇÕES. SENTENÇA QUE RECONHECEU A INEXISTÊNCIA
DE CONEXÃO. JULGAMENTO DA AÇÃO PELO JUÍZO DA
INSTRUÇÃO.  PEDIDO  JULGADO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE  PARA DECLARAR  FALSA A ASSINATURA
DE  UM  DOS  SÓCIOS  NA  PRIMEIRA  MUDANÇA
CONTRATUAL  DA  EMPRESA.  CONDENAÇÃO  EM
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. IRRESIGNAÇÃO QUE SE
RESTRINGE A DISCUTIR A INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO E
OS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS.
SENTENÇA IRRETOCÁVEL. COMPETÊNCIA PERPETUADA
NO  JUÍZO  PROLATOR  DA DECISÃO.  INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 87 DO CPC/1973. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.
PEDIDO  PRINCIPAL  JULGADO  PROCEDENTE.
RAZOABILIDADE  NO  JUÍZO  DE  PONDERAÇÃO  PARA
FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. FIXAÇÃO
PROPORCIONAL  AO  LABOR  DA  AÇÃO.  RECURSO
DESPROVIDO. 
-  Ao contrário do  que  busca o Apelante, o Juízo processante
não poderia, ao final da instrução, declarar-se incompetente por
entender  ausente  a  conexão,  considerando  que  se  assim
procedesse, estaria malferindo a regra do art. 87 do antigo CPC
-   Para  fins  de  sucumbência,  vislumbro  que  o  valor  foi
adequado, mesmo que Ação tenha sido julgada parcialmente
procedente, o pedido principal, que declarou falsa a assinatura
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de José Edvan Roberto, foi julgado procedente, razão pela qual
não merece reparo a Decisão Apelada.

Afirma  existir  obscuridade  acerca  do  ponto  que  tratou  da

Competência do Juízo prolator da Decisão. No entanto, restaram configurados

os  fundamentos  da  Decisão,  no  sentido  de  que  há  uma  perpetuação  da

jurisdição do Juízo prolator da Sentença. 

Resta evidente que o Embargante busca rediscutir  a matéria

exaurida, com clareza e objetividade, no Acórdão Embargado. 

Por todo o exposto, REJEITO os Embargos de Declaração. 

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Desembargador Leandro  dos  Santos,  a
Excelentíssima  Desembargadora Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão  o  representante do Ministério Público,  Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões  da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 25 de abril de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
    Relator
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